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Plantão policial registra casos de Maria da Penha e embriaguez ao 

volante em Santarém 

O plantão foi do delegado Fábio Amaral. Casos foram 
registrados de domingo (4) e madrugada de segunda-feira (5). 

Por g1 Santarém e região — PA 

05/09/2022 08h30  Atualizado há um dia 

 

 

Plantão Policial na Seccional de Polícia Civil em Santarém — Foto: 
Arte/g1 

Casos de Maria da Penha e embriaguez ao volante são registrados 
no plantão policial deste domingo (4) e madrugada de segunda-feira 
(5) em Santarém, no oeste do Pará. 

• Compartilhe esta notícia no WhatsApp 
• Compartilhe esta notícia no Telegram 

De acordo com informações da polícia, um homem foi abordado 
durante patrulhamento por embriaguez ao volante. Os policiais 
flagraram o momento em que ele desrespeitou a sinalização de 

https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/cidade/santarem/
https://api.whatsapp.com/send?text=https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/noticia/2022/09/05/plantao-policial-registra-casos-de-maria-da-penha-e-embriaguez-ao-volante-em-santarem.ghtmll?utm_source%3Dwhatsapp%26utm_medium%3Dshare-engagement%26utm_campaign%3Dte-materias
https://telegram.me/share/url?url=https://g1.globo.com/pa/santarem-regiao/noticia/2022/09/05/plantao-policial-registra-casos-de-maria-da-penha-e-embriaguez-ao-volante-em-santarem.ghtmll?utm_source%3Dtelegram%26utm_medium%3Dshare-engagement%26utm_campaign%3Dte-materias


 

CLIPPING DE NOTÍCIAS 

Coordenadoria de Imprensa do TJPA 
(91) 3205-3256 / 3274 / 3086 – coordenadoria.imprensa@tjpa.jus.br 

 

parada obrigatória e bateu em outros veículos estacionados em 
uma rua de Santarém. 
O local e o trânsito não precisou ficar interditado. O condutor foi 
apresentado na 16ª Seccional de Santarém para procedimentos 
cabíveis. 
Um homem foi autuado em flagrante na Lei Maria da Penha na 
Ocupação Bela Vista do Juá. As ocorrências foram registrados na 
16ª Seccional Urbana de Polícia Civil no plantão do delegado Fábio 
Amaral. 
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Três réus da mesma família foram condenados a mais de 45 anos de regime 

fechado pela morte de Raimundo Nonato Ferreira Magno, Neida Janira Gomes 

Martins e Paulo Roberto Martins do Vale, além de tentativa de homicídio contra 

Nely Janete Gomes Martins e lesão corporal contra Janete Gomes Martins, em 

um bar de Mosqueiro, distrito de Belém, em dezembro de 2012. A sessão do 

júri ocorreu na última segunda-feira (5), em Belém. 

 

https://www.oliberal.com/?q=morte
https://www.oliberal.com/?q=tentativa+de+homic%C3%ADdio
https://www.oliberal.com/?q=les%C3%A3o+corporal
https://www.oliberal.com/?q=Mosqueiro
https://www.oliberal.com/?q=Bel%C3%A9m
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Os réus tiveram penas diferentes de acordo com o que foram acusados. Dois 

deles, irmãos, acusados de homicídio, foram condenados a 18 anos e oito 

meses, cada um. Já o terceiro, primo dos acusados, que responde por duas 

tentativas de homicídio, cumprirá reclusão de 9 anos e 4 meses. 

Segundo informações divulgadas pelo Tribunal de Justiça do Pará, o crime 

ocorreu no dia 30/12/2012, em bar localizado no bairro Sucurijuquara, em 

Mosqueiro. No local, havia uma confraternização de futebol. O motivo da 

violência teria sido uma desavença entre as famílias, já que uma irmã das 

vítima teria sido agredida por um dos réus no dia anterior. 

O júri foi presidido pelo juiz Cláudio Hernandes Silva Lima, titular do 4º Tribunal 

do Júri de Belém. 
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Por maioria dos votos, em júri popular pela 3ª Vara do Tribunal do Júri 

de Belém, nesta segunda-feira (5), os jurados reconheceram que Edivaldo de 

Souza Balbino, 37 anos, foi autor do tiro que atingiu Márcio Costa da Silva. No 

entanto, não foi reconhecida a tentativa de homicídio, desclassificando para 

lesão corporal. A pena aplicada pelo crime de lesão corporal foi fixada em três 

meses de detenção, em regime aberto. A sessão foi presidida pela juíza Ângela 

Alice Tuma. 

A decisão acolheu o entendimento do promotor de justiça Edson Augusto Souza. 

Ele requereu a desclassificação para lesão corporal, argumentando que o laudo 

https://www.oliberal.com/belem
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pericial não atestou que Márcio Costa não correu risco de morte por ter o projétil 

transfixado a lateral do tórax dele.   

A defesa do acusado, promovida pelo advogado Willian Jorge da Silva Bastos, 

sustentou a tese de legítima defesa, conforme relatou o réu na auto-defesa, 

durante seu interrogatório. Apesar disso, a tese não convenceu os jurados. 

A vitima compareceu ao júri e narrou como foi que levou o tiro. “Tudo foi muito 

rápido”, relatou. A vitima disse que o vigia chegou, foi logo atirando e que não 

houve nenhuma luta corporal entre ambos. Márcio lembra que vinha de uma 

festa com a namorada e já estava próximo da sua casa, quando o vigia da rua 

apareceu de bicicleta, reclamando que não podia urinar naquele local. 

A vítima disse não lembrar mais do rosto do vigia, que, após o disparo, 

empreendeu fuga em sua bicicleta, enquanto o homem baleado foi socorrido 

pela  namorada e um casal que estava com eles na festa. Ele foi levado ao 

Pronto-Socorro Municipal, onde permaneceu por cerca de uma semana. 

Acusado 

Em interrogatório, que ocorreu de forma remota, o ex-vigia, que agora é 

agricultou numa cidade do Maranhão, alegou que o caso não ocorreu como a 

vítima contou.  A versão do réu é de que a vítima não estava urinando, mas, 

pichando o cercado. Ao chamar a atenção, este teria lhe agredido, motivando a 

sacar a arma e efetuar o disparo.  

Segundo a versão do réu, o jovem se negou a sair daquele lugar e, diante 

da  recusa da vítima, sacou a arma e efetuou o tiro. O argumento do vigia é de 

que não fugiu. Ele disse que só saiu do local, porque avistou um grupo de amigos 

de Márcio se aproximar, tendo, então, montado na sua bicicleta, evadindo-se do 

local. O réu disse nunca ter sido preso por esse episódio e este foi o único evento 

dessa natureza que se envolveu na vida. 


